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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

00075/2021  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 
CONTRATADO: VALFREDO DE SOUSA FERREIRA CPF: 

929.859.984-68 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA nº. 00025/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93,   
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 
alteração da CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS 
RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 
redação: CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
– despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta 
dos recursos serão oriundos do Orçamento do corrente ano, 
Recursos próprios. 
MANUTENÇÃO DO FUNDEB- 40% OUTRAS DESPESAS- 02.040 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 1002 2008 Manutenção do 
FUNDEB - 40% Despesas, 000134 3390.35 99 Serviços de 
Consultoria. 

 
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2021 

Prefeitura Municipal de EMAS-PB 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Emas – PB, em cumprimento ao Termo de Ratificação 
proferido pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, emite para publicação 
o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de licitação a 
seguir: 
 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº. 05/2021  
OBJETO: Contratação dos Serviços especializados de 
levantamento e recuperação de haveres tributários municipais, 
Contribuições Previdenciárias, no Âmbito Administrativo, destinado 
ao município de Emas.  
FAVORECIDO: MAXWELL WILLANS CARNEIRO CALACO DIAS 
MONTEIRO EIRELI, CNPJ nº 30.742.774/0001-59 com escritório a 
R ALMIRANTE TAMANDARE, 256 - LAGOA NOVA - NATAL – RN. 
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGOS 25, II, ART. 6º, II E 13, III, DA LEI 
8.666/93 
FONTE DE RECURSO: As despesas correrão por conta da 
seguinte dotação, constante do orçamento vigente - Recursos 
Próprios do Município de Emas:02.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 02 062 1002 2006 
Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
VALOR GLOBAL; O pagamento será realizado mediante processo 
regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira: o percentual de 20% (vinte 
por cento), a ser recebido ao final, incidente sobre os valores que 
restituídos e/ou compensados ao Município. Ou seja o valor dos 
honorários no valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), 
benefício econômico proporcionado ao CONTRATANTE, por força 
de decisão judicial ou administrativa, remuneração está 
condicionada estritamente ao fato de o CONTRATANTE gozar 
efetivamente do benefício econômico-financeiro decorrente de 
decisão judicial e/ou administrativa nos feitos patrocinados pelo 
CONTRATADO 
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: Conclusão: 10 (Dez) Meses 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 17 de setembro de 2021  
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria 
Jurídica 

Emas-PB,17 de setembro de 2021. 
Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 01. 017/2021 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Emas/PB  
CONTRATADO: MAXWELL WILLANS CARNEIRO CALACO DIAS 
MONTEIRO EIRELI, CNPJ nº 30.742.774/0001-59 com escritório a 
R ALMIRANTE TAMANDARE, 256 - LAGOA NOVA - NATAL - RN.  
OBJETO: Contratação dos Serviços especializados de 
levantamento e recuperação de haveres tributários municipais, 
Contribuições Previdenciárias, no Âmbito Administrativo, destinado 
ao município de Emas. 
FUNDAMENTO: Artigos 25, II, Art. 6º, II e 13, III, da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: As despesas correrão por conta da 
seguinte dotação, constante do orçamento vigente - Recursos 
Próprios do Município de Emas.02.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 02 062 1002 2006 
Manutenção das Atividades Administrativas da Assessoria Jurídica 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
VALOR GLOBAL; o pagamento será realizado mediante processo 
regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo contratante, da seguinte maneira: o percentual de 20% (vinte 
por cento), a ser recebido ao final, incidente sobre os valores que 
restituídos e/ou compensados ao município. ou seja o valor dos 
honorários no valor de r$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), 
benefício econômico proporcionado ao contratante, por força de 
decisão judicial ou administrativa, remuneração está condicionada 
estritamente ao fato de o contratante gozar efetivamente do 
benefício econômico-financeiro decorrente de decisão judicial e/ou 
administrativa nos feitos patrocinados pelo contratado 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de Inexigibilidade. 

Emas, Estado da Paraíba 17 de setembro de 2021. 
 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Constitucional 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 
 

OBJETIVO; Execução de serviços de acolhimento, apoio, 
alimentação, realizando encaminhamento de pessoas carentes do 
município de Emas/PB, conforme as condições estabelecidas no 
anexo I e Edital. 
A reunião dia 08 de outubro de 2021 as 08hs:30min, na sala da 
CPL, informação no endereço Av. Vice-Prefeito João Kennedy 
Gomes Batista - 02 - Centro, 01, Emas/PB - Estado da Paraíba de 
08 as 13:00 hs, E-mail: cplemas@gmail.com. Edital: 
http://emas.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes ou 
www.tce.pb.gov.br. 

 
EMAS - PB, 24 de setembro de 2021. 

 
AMANDA NUNES ALBINO 

Pregoeira Oficial/PME 
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COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2021.158/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
serigrafia para atender as secretarias da Prefeitura Municipal de 
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Emas-PB, conforme especificações constantes no ANEXO I do 
Edital. 
ABERTURA: às 10hs:30min horas do dia 08 de outubro de 2021   
informação no endereço Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes 
Batista - 02 - Centro, 01, Emas/PB - Estado da Paraíba de 08 as 
13:00 hs, E-mail: licitacao@emas.pb.gov.br. Edital: 
http://emas.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes ou 
www.tce.pb.gov.br. 

 
EMAS - PB, 24 de setembro de 2021. 

 
AMANDA NUNES ALBINO 

Pregoeira Oficial/PME 


